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Alteraçâo ao ponto 2 do Artigo 20o

De acorclo com a solicitação do Conselho Escolar e com a não oposiçáo cla Direçáo Regional cle

Eclucaçáo, todos os alunos clo primeiro ciclo do ensino básico frequentarão âs aulas curriculares no

turno da manhã, das 0B:30 à 13:30.

Alteraçáo ao ponto I do Artigo 21o

A escola, sob proposta do Diretor cle escola, funciona de acordo com o respetivo projeto eclucativo,

clevendo a carga horária semanal, relativa às atividades de enriquecimento, ser o procluto clo

número de turmas pelo valor máximo de 13 horas.

Alteração ao ponto I do Ártigo 28"

A frequência e assiduidade dos alunos rege-se nos termos previstos do artigo 16o ao 19,o cla Lei

5U2072 de 5 de setembro. Anexa-se à presente adenda o modelo de justificação de faltas dos

alunos, clecorrente cla aplicação do ol 73512012, daDPJ. de 77109.

Alteraçáo ao ponto 3 do Artigo 31o

O horário clas Atividades Curriculares, de acordo com o artigo 20'do presente regulamento, será o

seguinte:

a. Aos docentes que lecionem as Ativiclacles Curriculares será atribuído o turno da maúá,

Adenda ao Artigo 48o

4, O aluno retido no 20 ou 30 ano de escoÌaridacle poderá integrar a nova turma em que ficou

reticlo, nos termos previstos no no 56 clo Despacho Normâtivo no4/2010, cle 18 de novembro, na

sua redação atual.

A redaçâo do artigo número quatro passa a ser o número cinco,

Alteraçáo efetuada e aprovada pot unanimidade em conselho escolar de 17 /lOÍ2012.

Faz parte integrante desta aclencla, o of. 13512012, da DRE, sobre o regime de faltas, e o modelo cle

justificaçáo de faltas, clecorente da aplicaçâo daLei 5112012, de 5 cle setembro.

Porto Santo, 17 de outubro de 2012,

O DIRETOR DA E CAMPO DEBAXO
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+Regulamento lnterno dâ EBI/PE Campo de Baixo, homologado poÍ sua Ex.e o Diretor Regionalde Êducação êm 6janeiro de 2012 {DRE/SRERH)
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D^Í^ 17'09-2412

PARA:

DelegaçÕes Escolâres.......... m
Ensino/Ëducação: oficial I particutar.. . KI
Estabelecimentos de 1a e 2a lnfância......... I

10 ciclo.. Ç-l 20 e 30 ciclos.. ... E
H.:-t

Ensino SecüÃãário. .,,..., ,,..,.. ,........... tr
A$$uNro: ReqirÍr€ de &{{ag

Dada a necessidade de uniformizar o estipulado no Estatuto do

Aluno da Regiáo Autónoma da Madeira com as normâs vigentes a nÍvel

nacional, decorrentes da pubiicação da Lei n." 5ll2Ol2, de 5 de Setembro,

informa-se que os estabelecimentos de ensino deveráo aplicar o disposto nos

artigos 16o a 19" daqueie diploma, sobre o regime de faltas de alunos,

devendo proceder à adaptação dos respetivos regulamentos internos em

conformidade com o determinado nos citados preceitos legais.

Com os melhores cumprimentos,

Yo DIRECTOR REGIONAL

(João Manuel Almeida Es
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Diíecção Regionalde Educãçéo - Ruâ D JoàoN.57 -9054-510 Funchãl -0291705860 -Fax 291705870
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Justificação de faltâs - ct ârt.' 16, Lei 51.2012, de 5 de serembro - Estâturo Àluno Nâcionâl / Oí Circulâr 135/2012 SRERH/DRE 
\

A/C Prof. Titular da Turma:
n Pté Escolar / n 1." CEB, _.o,\no

Para os devidos efeitos, e de acotdo corrr o art." 16,, da Lei 57/2012, declaro que o(a) meu/mrnha
educando(a), . da runna acima i.lendficada, falt.,u
nos drrs 

-/ 

_ / _ a _/ _/ _, pelo seguinte morivo: (rssinaler o rrrouvo)

tr DOENçÂ DO AIUNO: Doença do aluno, der-endo esta ser infomâda por escrito pelo encarregado
de educacào quando determinar um pelíodo inferior ou igual a três dias úteis, ou por médico se

determinar ìmpedimento superiot a três dias úteis, podendo, quando se trate de doenca de caráter crónico
ou recoÍrente, uma única decìaracào ser aceite para a totaLidade do ano letivo ou âté âo termo da condìçào
que a detetminou;

fl ISOIÁMENTO PROFILÁTICO: Isolamento prohlátrco, detetmìrraclo por cloença ìnfetocontagrosa
de pessoa que coabìte com o aluno, con-rprovada atavés de declatação da autoridade sanitária compctente;

fl NASCIMENTO DE I RMÃO: dur':rnre o dia do nasclnento e o dia imediarrmenre posrcnor':

tr REÁLIZAÇÃO DE TRATAMENTO ÂMBULATÓRIO, .^ virtude de doença ou dehciência, que
não possa efetuar -se fora do período das atividades letivas;

tr CUMPRIMENTO DE OBRIGAçÕES LEGAIS; que não possam eferuar-se fora do pedodo das
atividades letivas;

n OUTRO FÀCTO IMPEDITIVO DA PRESENÇA NA ESCOLA: desde que, compror.adamenre ,

nào seja imputável ao aìuno e considerado atendível pelo diretor, peÌo dhetot de turma ou peÌo professor
trtulat;

tr OUTROS FACTOS PREVISTOS: ReguÌamento Interno da Escola, ou no artigo 16." da Lei 51.2012,

de 5 de setembro:

n." 2, do aÍ1.'16. A lustrficação das laltas exìge um pedido esctito apresentado pelos pais ou encartegados
de educação ou, quando maior de idade, pelo ptóprio, ao professor ttular da tuflrìa ou ao diretor de
turma, colrl indicacão do dia e da atrvidade ledva em que a falta ocoÍieu, refetenciando os motir.os
justihcativos da mesma na caderneta escolar, üatando -se de aluno do ensino básico, ou em impresro
próprio, tratando -se de aluno do ensino secundário.
n." 4, do art." 16. A justificaçào da faìta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo ptevisível, ou,
nos Íestafltes casos, até ao 3." dia úti1 subsequente à ver.ificação da mesma.

E por set verdade, dato e assino a presente declaracão.

Porto Santo, _ de de 20

O(a) Encartegado(a) de Educação

EscoLA aÁgca Do 1e ctclo cotú pRÉ-EscotaR oo caMpo DE BAtxo -MuNtcípto DE poRÌo sÁNÌo
Sitiodôcâhpode Baixo 19400 015 PohoSanro lTeleÍones;29I9A2624 29t952629|96a\02255ltãxr291932626lemãlt:

htt!r//escolas.madeta-edu.otleb1Êêcbaixops/


